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PARECER Nº 1147/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0228/12.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Dalton Silvano, que visa 
obrigar as empresas que comercializam remédios por meio de sites na internet, 
sediadas no Município de São Paulo, a disponibilizar ao consumidor a bula do 
medicamento em formato eletrônico. Segundo a propositura, a bula a ser 
disponibilizada na internet deverá reproduzir o que consta da bula oficial do 
medicamento.  
O projeto prevê aos infratores multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
dobrada na reincidência e, permanecendo a desobediência, o Poder Público poderá 
cassar ou remover o site do ar.  
No que tange ao aspecto jurídico a proposta cuida de matéria referente a consumo, 
sobre a qual compete ao Município legislar concorrentemente com a União, Estados 
e Distrito Federal, para suplementar a legislação federal e estadual, no que couber, 
dentro dos limites do predominante interesse local (art. 24, inciso V c.c art. 30, 
incisos I e II, da Constituição da República).  
Cumpre observar que segundo art. 38 da Resolução RDC nº 47, de 8 de setembro 
de 2009, da Diretoria Colegiada da Anvisa:  
Art. 38. Serão publicadas no Bulário Eletrônico, no sítio eletrônico da Anvisa, as 
últimas versões dos textos de bulas dos medicamentos para o paciente e para o 
profissional de saúde, regulamentadas por esta Resolução, e os textos do rótulo do 
medicamento de notificação simplificada que substituem informação de bula, 
conforme norma específica.  
§ 1º Somente serão publicados no Bulário Eletrônico os textos de bulas e de rótulos 
de medicamentos comercializados.  
§ 2º A utilização do conteúdo do Bulário Eletrônico é permitida, desde que se façam 
constar a fonte de onde foram retiradas as informações, qual seja: a empresa 
titular do registro do medicamento, bem como a data da respectiva consulta, e 
sejam respeitados os direitos autorais, sem prejuízo de sanções cíveis e criminais 
em eventuais alterações, que são expressamente proibidas.  
Cabe observar ainda que, nos termos do artigo 39 da RDC nº 47/09, “as empresas 
podem disponibilizar as bulas de todos os seus medicamentos registrados em seus 
sítios eletrônicos, sem acesso restrito, e fornecê-las por correio eletrônico, desde 
que reproduzam fielmente as últimas versões aprovadas pela Anvisa”.  
Ressalte-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido de permitir ao 
Município a adoção de medidas mais protetivas ao consumidor, como podemos 
concluir do seguinte julgado:  
“Não há usurpação de competência da união para legislar sobre direito comercial e 
comércio interestadual porque o ato normativo impugnado buscou, tão somente, 
assegurar a proteção ao consumidor.  
Precedente deste Tribunal (ADI. 1.980, Rel. Min. Sydney Sanches) no sentido de 
que não invade esfera de competência da União, para legislar sobre normas gerais, 
lei paranaense que assegura ao consumidor o direito de obter informações sobre 
produtos combustíveis.” (ADI 2.832-4/ Paraná, Rel. Min. Ricardo Lewandowski)  
Corrobora esta posição o Código de Defesa do Consumidor que versa em seu art. 
55, § 1º sobre a possibilidade do Município em legislar sobre matéria de consumo 
quando adotar medidas em defesa ao consumidor, como ocorre na proposta em 
tela que versa principalmente sobre direito à informação clara sobre o produto que 
o consumidor adquire, senão vejamos:  
"Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas 
suas respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à 
produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  
§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 
controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e 
serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, 
da segurança, da informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas 
que se fizerem necessárias."  



Sobre o assunto Zelmo Denari ensina que:  
“O § 1º, por sua vez, atribui aos três entes políticos – incluindo, portanto, os 
Municípios – competência para fiscalizar e controlar o fornecimento de bens ou 
serviços, no interesse da preservação da vida, saúde, segurança, informação e bem 
estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.  
Nesta passagem, o dispositivo tanto faz alusão às normas ordinárias de consumo 
quanto às normas de bens ou serviços, expressivas do poder de polícia 
administrativa, que podem ser editadas por quaisquer entes políticos, nas 
respectivas áreas de atuação administrativa.” (in: Código de Defesa do 
Consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto. 5ª ed. Rio do Janeiro: 
Forense Universitária, 1998. p.468).  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
Face ao exposto, somos pela LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo 
proposto para adequar o projeto à melhor técnica de elaboração legislativa:  
SUBSTITUTIVO Nº                                          DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARCIPATIVA SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 0228/12.  
Determina a disponibilização de bula em formato eletrônico de medicamentos 
vendidos por meio de sites na internet, no âmbito do Município de São Paulo, e dá 
outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A :  
Art. 1º As empresas que comercializam remédios por meio de sites na internet, 
sediadas no município de São Paulo, deverão disponibilizar ao consumidor a bula do 
medicamento em formato eletrônico.  
§ 1º A bula de que trata o caput deste artigo deverá ser de fácil visualização, em 
formato digital que permita sua impressão e conterá indicação expressa de que se 
trata de bula de medicamento.  
§ 2º As informações contidas na bula disponibilizada na internet deverão reproduzir 
fielmente o que consta da bula oficial do medicamento, devidamente aprovada pela 
Anvisa.  
Art. 2º Fica estabelecido prazo de 06 (seis) meses, contados a partir de sua 
publicação, para que os estabelecimentos adaptem-se ao disposto nesta Lei.  
Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará aos infratores multa no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), dobrada na reincidência.  
Art. 4º Permanecendo a desobediência ao disposto nesta Lei, após a aplicação da 
pena em dobro, deverá o site ser removido do ar, sob pena de multa diária no valor 
de R$ 100,00 (cem reais).  
Art. 5º O valor das multas de que trata esta Lei será atualizado, anualmente, pela 
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo –IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE acumulada no exercício anterior, sendo 
que, no caso de extinção este índice, será adotado outro índice criado pela 
legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.  
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.  
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
08/08/2012.  
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